
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
......................................................................................................................................................... ................................... 

 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica 

garantida a concessão:  
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão 

ou de pensão, no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 
rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 
cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma 

estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.  
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início 
do benefício. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 8.861, de 25/3/1994) 

 
Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social 

que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte 

ou auxílio-reclusão.  
Parágrafo único. O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a 

Gratificação de Natal dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do 
mês de dezembro de cada ano.  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 
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